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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.0 87, Centro, 
Farias Brito- Ceará, po.rin~rm~io·'do(afPr~óêitó(a)êMembrosd~.~gµipe de apoio designados 
pela Portaria n.0 02290123/2023, toma público, para conhecimento dos intêt~ssados, que no dia e 
hora abaixo indicagós será realizada licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR .PRECO que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de seterriQ.fO de 2019, a Lei 
Federal n.º 10~$20, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pe,!E:t Lei Federál?'.666 de 21 de 
junho de 199:3. o que determi.'W"P<~.·,1;.~is complementares n.0 12312006 e n.0 14712014 e suas 
alterações _., demais ·. e~~Çi~·/.; .~~ Edital. A presente ffcitação 5'rá no site 
www.licitafariasbrito.com~br:r< > · .. · · · · 

.· .......... f f )\. prêsent~L icitação .tem por objeto a ~~ < *'~º de se"":içós a seren;t prestá(,f~; "º < < .•· 
·· ... · font~~imf)'1to<êJe sal~dos~ (,foces ·e .. ~olo~~)d~nados ao .~têndimento da9,nece~.,ld•<f~i> 
· .· .. 'da~ Unidada, Qptóras do Munlcipio de ~aria$ ~rito/CE, oonforme anexos, patt~s intêg'tâf1t~ > ·· 

deste: edital..< · .. · .. ·· · · · .· · · · · · · ·· ·· 

. 3.1. IN (;IOpE AC0(Hlr.f1ENJ:<;.:>;:pJ)\$·iPROPOSTAS:04 ê• ....... ··•·······... ~02~, .. apartir da$>1) >> \ >i 
3.2. FtM'Do···ACOLHIMi=NTO .. ÔÀS PROPOSTAS,EAINÍCIO OA··seSSÃO: ·11 de abril de2é.23, às 

~~.,~~~~lr!~fu±•::r:fi: 
realização do certâmê:n'a~dataprê'\lí$ta, a sessão será remarcada, j:>ar~fnC>rriíhirnê>'48h a contar da 
respectiva data. 

4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.0 87, 
Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 

Pro·eto/Atividade Elemento de Des Fonte de Recuso 
04.122.0002.2.002.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500000000 
04.122.0002.2.006.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500000000 
20.122.0002.2.011.oooQ ... ... . . . . 3,3,90,30.0013.3.90.39.oo 1500000000 

04.062.0002.2.015.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00i 1500000000 
26.122.0002.2.016.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 . 1500000000 
26.122.0022.2.017.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500000000 
13.122.0002.2.018.0000 3.3.90.30.0013.3.90.39.00 '> 1500000000 

J2.122.0002.2.020.oooo 3.3.90.30.oo/3;3,90,39.oo · 1500100100 
''12.361. .0000 3.3.90.30.00/3.3.S().39.00 '1500100100 

r---=;--------t--~-.:::;----t---""-::1:-=2-::;;::3~~.· ::==---+----'-=3--=_3-=_90:-'.:::-=,3-=-o.-=-00::-c-'--'-'-''---+---'~15=::000=-=· =-=o;.:::oo-=-oo=-=--------j 
l~'.3 3,3.9().39.00 )1500100100 

. <3;:$]9();3{).00 . /;1500100100 

:~li--~~=-~~:~,~~~';:dl~~ 
preencher o forrnülãiiô ·eorn às informações obrigatórias (carnt>os •$' liZaêfos· como "campo 
obrigatório") e anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 
6.1.3. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar 
no botão "Salvar''. 
6.1.4. ~ de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal de Compras do Município da Prefeitura Municipal de Farias Brito e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
ã alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. t 
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6.1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema .implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
6.1.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade resp9nsáv~I por f!stª licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de u~9Jpc:tevido: da sérthâ~· Sindàqüe·por terceirQs,. ·.· /. 
6.1.7. A perda da senháou a quebra de sigilo deverá ser comunicadéÚmed~tamente ao provedor 
do sistema para irr)~diato bloqueio de acesso. .· < 

6.1.8. A não º~-'Êfrvância do disposto no subitem anterior poderá ensejar d~classificação no 
momento da hªbllitação. . ... > .,. 
6.1.9. Qualq~er dúvida "m rel~~()>~·ªcesso no sistema operatiional poderá ~r esclarecida 
através da .~mpresa associªd~.l~Q··· ·· ·Pê no item acima) pelo ·telefone (81) 3,877-1397, ou 
através do e-fflail: comerei· fJ'l~pl) · ·m.br. .. />•. y< 
6.2. Pocje"ª° ~rticipar d··.·.. · .. ·· ·.. . ... sob a der,Pn1iô,f:lção de socied~es;ernpresárias 

$il~~~f;~-~~ 
PrefeitúraMunic~pal de Farias Bntô, e qUe sâtisfª~ma,Joçlas as condições.qa l~gislação.·~myigor .. · .. 

. ·<edest~editª1. .x ... ··.·· .. · .. · . 'N·r·<.:r·· ·· ,?· .. · •.•.•••.. ·• \ • <..···.\< i 
6.3.,·~.··•·licitante que p~(ticipar ... desta tic~ação;:~rn $Uas çondiçf>eS de habilitaçãQ vincul~~· ao/•··· 

·.· ... • / doÇufTl~tO C~rt~9ªd0 de Registre;> Cadasi[~l,Ç>t)riga-se, apó~a emissão do CRc;: •. fl decla~r::~p~ :···· .. 
as penalidad~s da lei, a superveniência de fâto irnfJf!'ditivo de sua habilitação. . '\ < , .. ·...• / > 
6.4.··?oderápa~iqipªr• licitélção toda e qúafqllér pessoa física e jurídi~ .. içtô~ çuja.•nâtµreza .. ·· .•.... 

. . . ; ,, . ;- .. :<; '<.:':~::,'(/:\::<:.t'.·;.::; .·:,.<· :;::-"·: .. . · 

6~1 •... 8?~ª forme de consó~°'io fl~klue~qliesije',~constitüiçãp~· ·.· ........ > ·. •<· ..... ><< 

·~i•~~Wªfl[~~-~~w. 
6.8.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 
6.8.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6.8.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta; 
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6.8.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais; 
6.8.9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0 DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITACÂO 
7 .1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM 
Tecnologia, no . . Portal de Compras do Município através sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. 
Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida), com a 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos no 
item 3.2 dest~ Edital, não sendo necessário o envio da proposta inicial< como arquivo 
digitalizado em anexo. 
7 .1.1. Ao cadastrar a proposta n() sisterT1~· o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada 

~~~:{:t~~~':fe~d li~:~3~~º/constaros dados necessáriosiªº exame de adequabilidade da 

72. O envío.da·proposta,a(:()rT1P~l'lhada.dos.doc~me.ntos.dehabilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por. meio de chav~ cj~ acess9 e senht;t. obtida junto ao P()f'taLde Compras doJ'v1unicípio, 
através do Sistema GM Tecn()logiél, no. endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br. 
7.3. ôs licitante~ enquadrados como ME ou .JEPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja éllguma restrição d~ regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1°, dél Lei Cornplementar n.º 123/2006. 
7 .4.•• No campo "Informações adicicmais", deveráconstar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do obteto licitado com todos seus itens, de acordo cpm 
disposto no ANEXO 1..,-J"~~fl,1() [>E REFERENCIA deste Edital; 
b}Preço gl()bal doloteçotéldoemalgarismos; 
e) Prazo devalidade da proposta; que nã() poderáser inferiora 60 (sess'ªnta)dias; 
7 .5. O licitante deverá informar a condição de microempresa {l\llE) ou ~!11Pí~~a <:l~ pequeno porte 
(~PP) .·queiJa;z .Jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar.i.rl·l) 1?~.qe 2.006,ou 
cooperativa.cJe.que.tratei.9 artigo 34 da.LeLn.º·11A.88 •. de 2007, no atodqen~miphamento·.da 
proposta e d?t .. 'd()Cllt'TlE?nt~~o "<h?tbilitação, ....•. por ·intermédio de funcionalidt!de.•·.•··disponível• no 
sistema•.•.eletrônicp.no.sit~)IVWW-li.c~f8riasbrito.com.br. 
7.6. ·•lnçumbirá ao·Jicitari~~ ªC:Orr)PEirlhar·as< operações ·•nO\Scist~ma eletrôni(:() duranté a . sessão 
pública do Pregão, ficando nasp()n~~vel pelo ônus decorrente cj~<perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquermensê:igens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 
pr9pri() licitante. 
7.7. (.)s 1.icitant~~.poderã(). retirarou spbstituiras.propostaseos docümentos .. de habilitação,·por 
el~s apresentaclos, .~té•·i·E1· i;tbertura cl.a sessão p~blipa. 
7 .8. ··Não Sf1rá est~~elepicji;t nessa>f;}tapa do c;i;:rtame, ·ordem de cla$sttiíJâçãõ .entr:. a$. propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7 .1 O. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
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7 .11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7 .13. A não apresenta~9. g9~ documentõs'dé ·n~'bnitaÇão'exigiclos.9e~e. edital, exclusivamente 
por meio do Sisterq~ GM · Tecnologia, no Portal de Compras do Múhieipio, através do sítio 
eletrônico www.liçJtafariasbrito.com.br, até a data e horário estabelecidÔ's no item 3.2 deste 
Edital, acarretaráf.na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo conye>cado o licitante 
subsequente, eâssim sucessivamente, observada a ordem de clas$jf(eação. · 

8.0 DA ABE~~URA E Jcl~c;"'~~rrç;··o~ PROPOSTAS y . '. 
8.1. Aberta$\• as propos~~~;}'..9(i!)'.d'Pt~~!t~(a) fará as .0ci.eyidas verificaçõe~/ avaliando a 
aceitabilidacie d~s mesm~~<:.~·. . .·f · · .· )~fflª descia~~~~~· deverá ser.Jun<41mentada e 

~i.'.s~~~:,:i~~v~~ã~~;~~~~i.::r~==~·~fl~f~~~:~~~~~e~&s·va19res 
~Joóais~ 4nttério6,"I iookJ$i\ié;~m;~~â6J·<:te~uaçãô;·quandofõr õeaso. · •... . ····.· . /. i > 
8.3 .• o si~tema ,,ordenará . autOmatícamente '~ gr~J)9$~~· classificadªs pelo(ª} preg·~ir9(~) :~ .· .. · .. • 

...... someqteeS,tas p.ârticiparã9da etapa~e lance~~·\/; ,:.. .>·'< ··· ... ·•·.•· .... · >;,, :··· <···.·· 
8.4. ~a elaboração dapropósta, o preÇ<J cot,~pÇJd~ráuJtrapas~r·o limite máxifflo dis9rfl'lih"doi<> 

·.·.······ An~x,9.t;;;TEijM(),DE'REFERtNplA pre~nte'n~ autos do proeesso em epígrafe; e,ntretan~c),.,·m,·< 
·.· .. fa.se de lan~s1 o lance final deverá atingir Jlreçcl igual ou inferior ao limite máximô constante. np / 

· .••.···.•·. :termo de R•fer~n · JÇ>te cotado seJ,a CC>rnilosto de itens, o preço µn~ã~/dQ item·qeve(á < 

. ri~r~~~C~~~::~ta º me riprl~~~~~;:J~8!0~;:~0~~~> . J~p .··· ti~~!~rn~u~:~b 
.do referido<no Termo de Referência. . .· ....... < .. •.· < .•;, ···i;.···.;:·.··irN~P•r<~·:;.:1·".;}t:;.·.r .... 

9.0 DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O{A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horãrio previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exdusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeno de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unnário 

~ 
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do item deverá ser inferior àquele limite. Gaso não seja realizada a fase. de tanoes, o licitante que 
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de i~~éal valor, o s.istema da GM Tecnologia fará sorteio. 
9.3. Durante a sessão pQl?li~.dedispma,·oslieltãntêSSêiãoinfor~9~~ ~m tempo real, do valor 
do menor lance regi~trádo. O sistema não identificará o autor dos lanees•aq(a) pregoeiro(a) nem 
aos demais particieahtes. <\ 
9.4. No caso de 9esconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer dà~tapa competitiva, 
o sistema po~'rá permanecer acessível à recepção dos lances,fr;~tornando Ô{ª) pregoeiro(a), 
quando possíyel, sem pr~oízos q9s:~1P~ .realizados. > :; · \; 

9.4.1. Quanqo a desconex~~tc . . .· /~letrônico para o Pregoeiro persistir eor um tempo 
superior a .1 Oy( dez) minut~f:~C ·· · · será suspensª ~ reiniciada soment.~)decorridas 24 
(vinte e qualró);horas apg§·~·~ <f.fato aos pªrtibipªnles, no sítio el~trônico utilizado 

§:~df$t1B~~~~~t~ .. 
. .......... 9.5. ()modo d~·âisputa adotado para este ~~nj~·s~fáo "Abert()·• Fechado~'. nos terrrios: <to• · 

· · · Ar;t<~.+; inci.$0 ltCtc Art'.. ~3. do pecreto F~der~Jtt~~~·o.0241?019, qbservado os segHintes t~rqj~~i \ > 
·. 9;5.t~··~ étap~1 iniçiafde envio cje lance~ â$~Lsessão pybliea terá duração d~ 15 fqui!!zel:·, · 

... ·. '.·.·.·.·.·.i··.f9• .. m.;e .. 
5

5;.· ..•.•.•. 
23~.,: .•.• ~E .... '.:.".

0

nc •... ª ... ·ce.· ~e· .. ·.·º.0.:.·.rrar;·r~a,8d41o~o9~piraz.~o· •• fa1~1·ela{t~o~n°alm~.fe. nittee.id.~.· ........ ac··.º.P·· .... :.•.mate·.e·' .••. m .• rm' .•.....•. ' .•. ~ .• ~rn •....•. 
0
.·ao .•. m .•.•. ·d··.·· .. ·.··o .. ~.i .. •·e·~··e:.• .. ce.•e.• •..•.. ~ .• f.ca··· ... :!.·'..'m.· .. · .... ··.·······n·.········.··h.•.; .• • ..•. ·.·.• .. i} .. •.L.·.·.···:·:.·.~.;.•.'.·.•·.•.·.;·ª·m····.·.···.·· ...•. : .. · ..•.•. ; .•. ··.'.··.i.' ~~)~~ ; . . ~ . . - ~~~!~d) .... a.:'0s·.':: .••.•.. '.:.~Y;.:i;;: 

·•· ··:·"'~emaâ~~a.o~~n~~e. pa:ique···oau19ndaderm de ~~; •. ·· ................... '· •. •· ·.··········.··/····· 

..;:········ 

~!§€&Jn~frÍ.:~g~~~réiS:Lf;f.~~ 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 
9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

tf' 
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primeira colocada, se esta for empresa de maior p.orte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se· o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.0 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto n.º 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada 
como ME ou EPP. .· , ....... ···i·'<.·<<x:i.i<: .. >"'>'···•: .•. <·< ·, ...... •····.<··.:· .. · . .,.,, ... ,., . .: •. ·,·>.:... ..••• ·····>····:::.. ........... ".':"· .:·.>· 

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de .. éncaminhar uma última 
oferta para deserru>âte, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira Cótocada, no prazo de 
até 5 {cinco) miq.ôtos controlados pelo sistema, contados após a comunioa~Q automática para 
tanto. ..:'.. . .··· , , < 
9.9. Caso a {Xlicroempre$8 ou ~q,l~f~f1e pequeno porte melhorêtassificada de5~ta ou não se 
manifeste npprazo estabel11tçi~9; s~r~<:,>~9vocadas as demais licitantes (ME ou'tEPP) que se 
encontrem nâquele intervi:t,~;,(f,e·~~;{Çi6ÇQp<:>rcento), na ord~ro.de classificação, pªra o exercício 

.2i~t!~E~Jit:is:~:e~.~ 
,9.t1, A:ôrçlem d~··apresentação das proj:)ostas .~~l9:§4i~taqt~s é utilizad~:comP uro dos Ç~t~ri<)s ge .. ·.·.··· 

...... classjfjoaÇã9, d' maneira que só poderá havé:t,rri;@a~#ntre prop0;stás iguais (f,1ão seg~f<f~s (fe <' 
·· ·· .fan~s), ou entre lances.finais.da fasef~chad~~·trj~odedispu~a·aberto e fechadp. · · ·· ·· 
··• · ·· ·· 9. t2·. p sisteroa informará a propçsta de menQr.pr6ço ao en~rrar a fase de disputá,. 

1.Ô.OÔO LIC~A~TE ARR ·MATANTE E DA~~ÔbetA ÃO DA PROPOSTA ···· '\, .· .. ·.·••·· , e>•.. . .... 
>:~áªJ ~~~<\ 

'diferentes das>• ' · 

.U\é<iji~~~Çio.····•?(~)~···~ré~o~it~(a), .examinará a pro~6~ btas~ifleâ,d~i~rft···.··t· •.• ·.·. ·.·•··•· 
'primeir9Jugar quãn~~: · · ·. · <~qabjet() e à cotiJpatibíli(:lªçie do preço ern:·r'elaçãoa9má><irno 

10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido 
(duas horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras, através do sítio eletrônico 
www.licitafariasbrito.com.br, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
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pública, acarretará na inabilitação/de&classifiGação do proponente, se.ndo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo li - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas 
rubricadas, devendo a (llt!rri,a.Jolha·vir assinada pêto'representaot~.Jegal do licitante citado na 
documentação de h,abilttáção, em linguagem clara e concisa, sem ~rriendas, rasuras ou 
entrelinhas, com a•'éspecificações técnicas, quantitativos e demais informaÇõ~s relativas ao bem 
ofertado. .,' \., 
11.1.1. A apre~ntação da proposta em desacordo com o previstq ne> item acirttª, acarretará na 
desclassificação da mesma. . < . / i . . '~ . i 
11.2. Prazo jje validade flª9C~•:#i .. •~t(sessenta) dias, contados a partir da data da sua 

~~~s~oiicita~té não podê~\{?\••:)<· .. ··:<····: .·····•········\~fn quantitativQ~~:i~~m/lote inferior:•ã~.·.determinado 

IT!i~1=!••~f~~!ª5~b4~.;~ 
..... · •11;6. N<> caso~~· licitante ser cooperativa qu~;~~~f' •. (entregará)ô objeto dstlicitação'~f'y~s.·, ..... 

de erj'tpregad()$; a me~ma go~ará dos privilé,gip~.fisêaiS.e previçlericiários pertin~!'ltes apr~i(J1e 
.·· 'dasCpc)perati~as,.devendo a ptopPsta SJx$e!)tar'é;xequibilidade:·no aspecto tributátio e sôjeit!arr$~· r··· 

aorrtesmo r~gimé de qualquer outro agente ~n()rr)ico ... ·· · · · \ · · · '.' ·• 
11.7.Ap?s aapr~~n~~çJ~~Pr<?PDsta não fS~fédesistência. ·.···.·. .· .. ··.·•···· < 

~!l~ó~g1=~1~~F;z~~t.. . .~ª== ~>J 
Triburiatde.·Contas da União - TCU, Acófdãco n.C>21$2/2021,0; • :< < 

.. i~t~H·-~~~s:==~~~~~~~~"·c~~( 
·a)Regi$trocomerciaf,'rt()~~·'~~;e,rnAre$a•individuâl,dev~~~l'1te registrade> nã Junta·co.tT1ef'cíal 

d) Decreto de·· aotorizaÇãbr·em ·se tratal"ldó· ·ae empresa ou: . .sQCietfaâé•éstrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
f) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativa à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal); 
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
j) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
k) Prova de regularidade junto ao Fundo deGarant.ia por Tempo de Serviço (FGTS); 
1) Prova de regularidac:le!Junto à Justiçado Trabalho, mediante·ª apresentação da Certidão 
Negativa de DébitosJrabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior doJrabalho-TST; 
m) Certidão Negath1a de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
n) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente Ef compatível em 
características, quantidades e e:razo$\ com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s)fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito públiÇO ou privado. 
Nos casos de atestado emitidpporpesspaJurídica de direito priyado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente rf_!çonheçida ~m cartório competente ou.acompanhado de d()cumento de 
iden.tidade do signatário Psrrsr ce>nfrontªção da assinaturél; 
n.1) .. Referente às quantic:lª<J~s E! pr87C>~ eXiQict()s nC> item ''n", serão E!S~es ... consideradosapen;as 
para fins de parâmetro habilitaté>ri(), não devendo ser exigível que seja exatamente igual ao objeto 
licitado ma~ sim 9ompatíveis, conforme dispostono.~córdão 1.942/2009,PIEmário -Teu .. 
o) Declaração emitida pela licitante de que nã.crpossutem seu quadro de pessoal, empregados 
meno.res d.e 18 ( dezo.ito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores .de 16 
{dezesseis) a11os ~m qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos terrnoS do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal; 

12.2.·. Os Docurnento$>gu~ não.tiverem prazo de·. vªlidade .. ?e.claréld()iPº pr(>prip documento, da 
mesma. forma que não conste previsão em 1.egislação espec;ifí~·i· 0.5; ref~ód()5; ?everão ter sido 
emitidos ·.há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até ª• çtata c:ta reªlizaÇão da licitação . ou,.·. se. 
emitidos por Prfzo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor ..•. ·· ..•. · .. · 
12.2.1 .. Ficam ex,çluígoscla validade de90 (noventa)dias os atestados técnic;9se cómprovações 
de inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPÔSICÕES 
13:1. Haven.do restrição quantcr~ regularidade. fiscal é trabalhístádª microêmpresa, da empresa 
de pequeno porte ou da cooper~tiva que se enquadre nos termos do art. 34, da Lf.!ifede!ral n.º 
H.4;~~(t007, será assegurªcl<> o. prazo de 5 (cin<;cO dias úteis, contados da convocação do( a) 
prego~.iro(a),pªrP: a reQlJlarização do(s}docum~ntq(s}, podendo tal prazo ~erpr()rrogado p<>rigual 
período, confo.rme. di~põe a L~i GomplElmentar n.º .• 123/2006 .• · .devendo .ser•·enviada a .referida 
documentação. yia .•. S-mªil•••C>u. pela ·.plataforma.·go bllcompras.com. 
13.2. A não comprovaÇão da.regularidade fiscal e trabalhista, até o final dóprazo···estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro( a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que 
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norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na 
sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14 .1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo 
o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lan.ces •.. o lance final deverá atingir preço igual .()LI. inferior ao limite máximo 
constante daquele T~rrno de Referência; Caso não seja realizada a fase delances, o licitante que 
cotou na proposta. escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual pu inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, aindél·· se o licitantedesatender às 
exigências habilitatórias,/o(a) preQ.oeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação da . pa~icipante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apur~.çãC> de l.JO"\ªJ>rOppsta que atenda ~teste edital. 
14.1.5.0 licitante remanes~7t'lteqt1~ ~tejaeoquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2°, da Lei Complementar n.º 12312006, no.dia e .. · h()ra designados pelo( a} pregoeiro(a), será 
convocado na ordem declªs~ifiÇ<lção,no "cl'l~tde mensagem", f:>ªréi ... ofertéir novo lance inf7rior 
ao melhor 1ance registrado, para, no pra?o de 05 (cinco) minutos, utilizar,..se do dír~ito de 
preferência. 

15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOST~~: 
15.1.As propostas ·serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15J.1 .. corr1pr~ços 5up~rioresdos 1TENS/LOTE8:aos constantes .. noT~rro() çte Referência no 
processo em epígrafe,•·•.~P~.·•.ªféls~dEa l.~f198S ou .comp(()Vadafl1ent~ ip~xequiv~is. 
1.5.2 ... A desclassificação será· sempreJundamentada·. e.registrada nosist~ma. 

16.0 DOS PE[)IDOS DE ESCLARECIMENTOS EDA IMPUGNAÇÃO oo/1'Tô (!ONVOCAl'(}RIO 
16. t, os pedidQ$ de esçl~recimentos referentes .•aC> processo licitatório ·devef,()is:r enviados ao(a) 
:~6ruºs~~~~~~t:té 3 (três)ydia~t úteis anteriores à data fixada para abertura das . propostas, 

por .meio ... e.letrônico,.no en9ereçolicitacao@fariasbrito.c!·9()Y.br, informando o número deste 

:~~!:sa:. Portal de. Compras, .através ... dº .. ··Sit~.· .. www.licita.fariasbrito.com.br····eo• órgão 

16.g. f\los pedidos de esçlarecimentos .empami11ti~dos., os interes$.~dos deverão se · identificar 
(CNf>J1 Razãe> .. Soçial ~ pome do representante que pediu esclarecirne~.tos •..•. s.e ·. pe$.soajurídica e 
~~()Â:,r~:~~:u{ísiE.ª)··•··e·• .. ···.disponibilizar .ªS•·•i.rytormcações.•····.para .... contato.· (endere;o •·.compl.eto, 

16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa 
poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov .br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessa~ 
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16.6. As respostas aos. pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como 
se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habitita~pJegalmente exceto se tratárdematériade prdem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a 
mesma no prazo de2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17 .O DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
17 .1. Declarado o vencedpr, qualqµer licitÇ:tpte •. poderá manifestªr, de forma motivada, a intenção 
de interporrecur.~. em ca1T1Pe>pr()prio(f<:>PortªI de Compras, quªndo lhe será cpncedido o prazo 
de 3.(três) djas úteis pa~~apresent.a~das.raz~sporE'tscrito, por meio eletrônico, .•. através do 
Port.al .. ·······de·· C()mpras. /OOJ. site www-lic~fariasl)rit()~C()rn~br, ·.··.····.ou pelo ....•.•... ····.·.e-fr!ail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov~br. O!) demais Jicitantes fieam · deSde logo conviQados a apr~sentar 
contrarrazões d~ntro de igual prazo, que começará.?.~.ntar a partir do término do .Pít!l:ZO d() 

recorrente, sendo-lhes asse~urado vista imediata~o~ ª4tos; < > .•... .•···•······ .••••..... 
17.2. Não< serão conh.ecidos os recursos intempestivos e/ou subScritos por representante<não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitató.rio para responder pelo proponet'lJe. 
17.3 •• A ausê.ncia de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do dispo~t() t'lº it.l?m 17 .1 deste edital, importará na d~dê~cia ci~sse direito J~l .. o(a) 
Pregoeiro( a) estará ·autp~~~do Ç:t adit.19iCÇ:tr o objetoaolicitante df!c1~"ª9ºJ'l?nçeqor. 

17.4 º.·.·.·.··.· ª. co.··.· .. ·· .. · lhimento de recursoimport.ar .. á· n.ª .. ·.··inva·· .. 'id···.•·.•·.·.ª.ç •.. <ãº.·•·.···.·.•.ª.· .. ··.· .. ·•.· .. p .... • ... ·.· .. ·.·.·.e.· .. ·.·· .... ·." .. ·. ·.ª.·.· .. · .. ·.s .•. ·.• ..• ·•· •... ·.·.·• .. ·.·.·.··.•.·.···.· .. ··.d .... ·.· .. ·.·.•.•.º.· ..... · ... •.· .. s.·.·.••.·.·.· .. · .. ·.•.·.· .. •.··.·.···· .. ·····.at···.· ... ·•.·.•.·•·.·· .. • ...•.. • ... ·····.º.··.·.··.•.• ..• ···.s·:·• ... · .. ·.··.• .. • •. • •... •·.•.•• ... •·.· .. i.·.··." •. · .. ·•.• .... •.•.·.··.··s····· .. • .....•. us······· .... ·· .. ·.ce .. tív·.· ..•.. • .. e···i·s.· d .. · .. e···· aproveitamento. 
17 .. 5. A deci~ãpem grau de recurso será definitiva, e dela dar-se--áconh~mento t:l()S licitantes, no 

· endereço eletrônicq cqnstante no subitem 2 .. 2, Qeste edital. 

18.0·DA ADJ0DJCAQ~9EDAH()MC)L(JGACÃO 
18.1. A adjudicaçã.qdar7se~ápelo(a)pregoeiro(a) quandopªppcorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudiçação fícaráa cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da liç~ação ~ de responsabilidade da autoridade competente• e só p()derá 
serr7f3Hzada depois da adjudicação do ()bjeto ao.vencedoc 
18.3:Nocaso .d~ jnt~rposição de recurs() •..... sende>.a adjudie?lçã() ~ã C()n1Petência.do titular· da 

()(igem··· de···s·· ·t·ª··.·.·· .. ·. ·.·.·.'.·.·.·i .. c.·· .. ··i·.··t· ... · •. ª ....... Çé3.· •. • ... •.•.··.·• º·.·.· ... •·.···.·.·.·.·· .. •.·.·.·· .. ·· .. d.··.··.··.·.·.· .... ·e ....... · .. ··.c······.·.·i.·di·d. º .. · ..... ··· ... ·.º.· .. · ... · .. ·.·r·e· ... curso, · ... ·.ª .. ·.·· .. st·· .. · .•.•. e.•.•·.•.·•·••. h .. · ... omologar~ ..... · .• · .. º •.. · .• · .. · ..• ··•·· ... ·J····u·.··.·.·.'·.g··.·· ...... ···.···.ª.··. m•·• .. ···•.· .... •.• ..• · ... ··.··e•···.··.··.·.·.·.·.·.·.·•.".·· ... ·.• .. ···.·t ..... • .. ·•.º.· .. ·.·.•.· .. ···.· ... ·.· ... • ..•. •· .. ···•·•.··· ... • •. •.d .. ·•.·.·.••.·.· ... ·.· .. º.· ·.··· .. ·.( .. ª.· .•.• • .. ··.·.··.)·· .. · •. • •... ·· p·.·.·····.··r·· ... ·.··.e···.··.· .. g. oeiro(a) e adjudicará o objetoaovencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos seNiços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos seNiços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% {cinco por cento) do valor contratual totat do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
seNiço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção apiicada com base no inciso 
anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, H e Ili 
do item 19.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 O valor da multa apltcada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5 As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
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li - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
19.6 As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0 DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) d.ias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20,2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a a$sinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se 
trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir
se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem 
somente em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
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21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia autenticaçla.por.cartório competente ou por Servidor çi~ j\dministração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 
21.9. Todas e quàisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se darpor escrito, com o 
devido protoCQfo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacao@fa.tiasbrito.ce.gov.br ... ou •...• ~º próprio chat do Portal de Compras no site 
www.licitafariasbrito.com~'?r ''is~layirtual".qnde estará acontecendo. o certame. 
21.10. Fica te.rminanteme:nteproibiqoao(a)\pregoeiro(a) pre:starquaisquer inforr1Jàções sobre o 
pregãojá publicado e/ou e:r:n andament()•S(.)b qualquer hipót9$e ou pretexto usando telefonia fixa 
oumóv~I •. como forma de garantirc:11i~µrado~rtame. 
21.11, Os casos omissps· serãcr.resofvído!). pelo(a) pregoeifo(a), 11os .. termos da legislação 
pertinente. 
21.12 .. As normas que disciplinam este· pregão serão sempre interpretadasern favor daàmpliação 
dadisputa. 
21.1.3.···.Caberá~o licitarite ·acompanhar as opàràçt)es•no. sistemçi·életrônico, fican.do respõnáâvel 
pelo ônus decorre:nte da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagen~ 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresent~~(.)· .;Por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO .~~L.~A relativa ao 
cumprimento dos regLJisitos (iE;. <~at>ilitação, . a9s .. · impedim~nt()!) de) participação ou ao 
enquadramento como microempre!)ª··•ºu empresa .de ~qµeno< porte·.··~~Jeitar~./ o •.. licitante às 

~:r:~~~r~~i.~~~~i~:~~a~~~~n~o a:~;:~;~b:li~;~~'~::i~ar.• .• n.º•··123/200y··J~d~/endentemente. 
21. t5. O foro. de~ignacjpp~ra julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o.da Comarca de fªriasJ3ritQ.; Estado do Ceará. 

22. t. Constituem anexais dest~ edital, çiele fazendo parte: 
ANEXO 1--Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANJ=)$()ll-.Proposta de Preços 
ANEXQ Ht.,.. fv]odelo.de: Q~claraçâoRelàtiva ao Trabalho deErnpregàdo .Menor 
ANEXO IV-Minuta do CQntrato . 

Farias Brito/CE, 31 de março de 2023. 

~ 
Tiago de Araújo Leite 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 

Iili~08i,,Referincia 
.,···plgi~J~~~J~~/id8~~:~!;3~.os~a,,.2 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de salgados, doces e 
bolos, destinados ao atendimento das necessidades das Unidades Gestoras do Município 
de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A contratação dos serviços em tela visa suprir a demanda das Unidpdes Gestoras, 
suprindo a necessidad~ de fornec:er alimentação de pessoaLquando da realização de 
eventos diversos como palestras>c::ursos, reuniões, recepções, dentre outros. 

2.2. DIVISÃO POR LOTES 
2.2.1. Quanto â compqsiçã(> (]psJotes, temps qye os it~.hsf9ram agrupados por"LOTES" 
em virtude. dos mesmos ~uardarem cornp9tibilidade entresi, ou sej9, estão divididos pela 
semelhança, agrupando itens< ..• sirnilares····· e· .. ··.·· específicos, guardando o·. >c:l~Yida 
especificidade de cada objeto, observando--se, inclusive as regras rne[cadológic9sipara 
a prestação idos serviços, de modo 9 >não prejudicar a concorrência entre. os 
partidpantes,mant~ndo a competitividade nEl;cessória à disputa. 
2~2.2, No quEl; di.~ respeito ao Prin,cípio do Economicidade e em contratar a. proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega oAdministraç:ão 
Públicoe encareçe () C(Jntrpto final, uma vez que os licitantesposs.vir<Jo ~rnª margem de 
negociação bem maior p9r~star~rrr comerçia.li~ond() ~fl')ÇJifY19i()r.Ç>prq~la (Lote} do 
objeto licitado. Dessa forma, nodivisãoem lotesdqqbjeto ~fl'lt~l9,n91.Jrn.ÇJrande ganho 
para o Administração na economia. de .~scala, tendo em yist(l(9l1~ irnplicarig. ern. 
avrriento c:Jerqvarititativos e, consequentemente, numa redução. <i~ P(eços aserern 
pagos pela Adrn1f11s:t()C~()· 
2.2.3;·Jsto posto, pd()tgmo~ ojülgame.nto dotipo "MENOR PREÇOPOR LOTE'\ por 
enten(je{mOS qq~ a;C(Jfltrgt(.}ç:(;io dess.a forma serér mais Conveniente, au.ment9ró O 

uniformidade dosval9res e f()íf"l~Cirnentos, e reduziráo.s ri.se,;osde C()Qflitos. Além (jisso,por 
se tratar de licitação· do. tipo rrienorpreçp P()C lote, 9s valores unitários de cada .item 
aind9 assim deverão serfevados em consid~rqção, evitando-se distorções nos vqlqres 
parc:rcadaitem. em .vistas a reglidade mercadológica. 

3. ESPECIFICAÇé;>E~,.i~~.ANTl[),4DESE VALOrtESTIMADO 
3.1. Conforme exigêncialegol, o Município de Farias Brito reólizoupêsqüisosde preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, 
utilizando-se como base legal a Instrução Normativa nº 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3.2. O valor máximo admitido para esta aquisição é de RS 66.014,00 (sessenta e seis mil e 
quatorze reais). Foi utilizado como met9dologia par , btenção do preço estimado para 
a futura contratação o menor e a média dos vai res obtidos nas pesquisas de preços, 
conforme Art. 6º do supracitado instrução. ~ 

'~. /. --~LL_ 
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3.3. O fornecimento dos produtos deverá ser feito de acordo com as especificações 
contidas na planilha abaixo: 

Item Unid. Qtde. 
Valor Valor 

Unitário Total 
LOTE 01 - SALGADOS 

1 SALGADOS FRITOS TIPO FESTA (MINI) - coxinha de frango; risole de 
carne, frango, queijo ou misto {queijo e presunto); boiinha de 

Cento 280 40,00 11.200,00 queijo, carne seca ou calabresa; pastel de queijo, carne ou 
franoo; enrofadinho de salsicha; e quibe. 

2 SALGADOS ASSADOS TIPO FESTA (MINI) - empada de queijo ou 
frango; pastel de queijo ou carne; esfirra de frango ou carne de sol; 

Cento 240 40,00 9.600,00 quiche, lolita, tortinha de limão e doce de leite; folhado de frango 
ou presvnto; e croissant de fronao ou presunto. 

3 Torta de frango para 30 pessoas Und 64 60,00 3.840,00 
24.640,00 

LOTE 02 - DOCES 
1 Folhado de ooiaba, oeso aoroximado 250 Und 800 0,60 480,00 
2 Croissant de chocolate, peso aproximado 60a Und 800 1,50 1.200,00 
3 Trufa de chocolate ou amêndoa, peso aproximado 60g Und 1840 1,50 2.760,00 

4.440,00 
LOTE 03 - BOLOS SIMPLES 

l BOLO SIMPLES DE CENOURA PARA 30 PESSOAS Und 164 16,00 2.624,00 
2 BOLO SIMPLES DE CHOCOLATE PARA 30 PESSOAS Und 125 16,00 2.000,00 
3 BOLO SIMPLES DE LEITE PARA 30 PESSOAS Und 140 15,00 2.100,00 
4 BOLO SIMPLES DE MACAXEIRA PARA 30 PESSOAS Und 125 16,00 2.000,00 
5 BOLO SIMPLES DE MARACUJÁ PARA 30 PESSOAS Und 115 16,00 1.840,00 
6 BOLO SIMPLES DE MILHO PARA 30 PESSOAS Und 154 15,00 2.310,00 
7 BOLO SIMPLES FOFO PARA 30 PESSOAS Und 159 15,00 2.385,00 
8 BOLO SIMPLES FORMIGUEIRO PARA 30 PESSOAS Und 153 15,00 2.295,00 
9 BOLO.SIMPLES DE BANANA PARA 20 PESSOAS Und 30 16,00 480,00 
10 BOLO SIMPLES DE FUBÁ PARA 20 PESSOAS Und 30 16,00 480,00 
11 BOLO SIMPLES DE FRUTAS PARA 20 PESSOAS Und 30 16,00 480,00 

18.994,00 
LOTE 04...;. BOLOS RECHEADOS E CONFEITADOS 

1 BOLO RECHEADO E CONFEITADO PARA 30 PESSOAS {sabores 
Und 89 50,00 4.450,00 diversos) 

2 BOLO RECHEADO E CONFEITADO PARA 50 PESSOAS {sabores 
Und 81 100,00 8.100,00 diversos) 

3 BOLO RECHEADO E CONFEITADO PARA 100 PESSOAS (sabores 
Und 49 110,00 5.390,00 diversos) 

17.940,00 
.· 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O presente Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento os produtos dentro da vigência do 
mesmo. 

5. DA ENTREGA E DISTRIBUIÇÃO DOS PRODUTOS 
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10.1. A gestão do{s) contrato{s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a} ordenador(a) de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a} ordenador(a} de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as .qtriq.µjçôesdesubsidibfóO'assistiroGestqr.çle.Contrato, de acordo 
com o estabeleciq9nôart. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. · .. · · ':. 
10.3. A fiscalizaçgô de que trata o item anterior não exclui nem reduz b .. responsabilidade 
da contratadgf inclusive perante terceiros, por qualquer irregularid(;a.qe, ainda que 
resultante d~ imperf~ições téc;nicas, vícios redibitórios; ;pv empregô< de material 
inadequad~ ou de ·qualiciqçl~.::iri~~rior, e, no ocorrência< desta, não >implico em 
corresponsapilidade dos~#( ·· · ·· · < /.~e$;eµs agentes e prepostos, de contorfriidade com 
o art. 70, da lei n.º 8. 666l'Vl9 · · · · · .. 

.... ~!:l~'~ª~~~1~~~R~ilf Jt~.~~J~~!!p·parcft:~º~~'º 
Hcitofóncróa mgdalidadê Prêgõorêrn sua· f6[111q ~letr~nica, que serq .. regt(:lo pelqº~(:;reto 

.:~~~~r:~~t~~~~~r~1~~~~~ 1~fie~~r2~:~2~!~~~~~!1~fü 
• .. ·.··pçôibido pqéestê termo exigir cláusulasoú é6f)dições que comprometam, restrinjafri, o,V-;{> 
: frustrem.o 9aq?te.r,.~9r;t)Pefü}yq e estabelêÇdrn preferências ou .. destipo~9~. epi razêló d~ . '· • .... / ·ri~~:~f ~f~!e! e~!~~I:ef~;~~.::~,~,:~n~:,eJ!r·.>:· 

'.····.· .. ··.•··.··.·.·.,1r·.·· . ·.·••••······· ··.··· ·' '< . . .. ·.······... . ;:., _;-;:,:,, i D1(f -.~i .•.•.•. '..j_:······.••.•.• .. •.•.•• .. • ... ·:.• .•. -•. • .. ·.····.··.;····.•.·• .... •• .. •·.··•.•.•.•.·.· .. ·.· ... ·.·.•.·.······· .. · .... · .. ·.·······/:' .· ..... ·.··.·• .. ·• .. ·•·.•·.·.··.· .. • ...•....•.....•. ·.· ... ··.················.······.·.•·.··· ... · ..•. · ... ·_ ..•... ·.·.··············.• ... ·• .. •.-.• .. ·.• .. ···.·.·•.• ... :'.·····:····.;·······.··.••.;_• .. · .. •··• .. · .•.••. ;.: .. • .. ·.•.·.·······.···.··•.•.-.•.•_.·.·· .. ·•.•• .. •.•.• .. · •..•. ··.•.•.:.·•.•.· ..• ·.·····.·········: ·::\·'.;.f.($~q$-~J"ildfêÊ,2adé rngrÇo de 2023. 

l\•i{"GfflQorio A ''da GtinhÔ '},o ~·· \ ':O ·:as6~,~~!LL\ .. 
,;~~.!;§t.~~J'!fl~~:sp~· (.':< .. ~~~t~./~i 

Aliomar Liberalin de Almeida Júnior 
Ordenador(a de Despesas 

Secretaria Munici ai de Educação 

Antônia da Penha Sena Pierre 
Ordenador{a) de Despesas Fundo Municipal de Assistência So";?< 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 2023.03.31.2. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 
especificados no Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de 
salgados, doces e bolos, destinados ao atendimento das necessidades das Unidades 
Gestoras do Município de Farias Brito/CE, conforme especificações apresentadas abaixo. 

Item Uni d. Qtde. 
Valor Valor 

Unitário Total 
LOTE 01 - SALGADOS 

1 SALGADOS FRITOS TIPO FESTA (MINI) - coxinha de frango; risole de 
carne, frango, queijo ou misto {queijo e presunto); bolinha de queijo, carne 

Cento 280 
seca ou calabresa; pastel de queijo, carne ou frango; enroladinho de 
salsicha; e quibe. 

2 SALGADOS ASSADOS TIPO FESTA {MINI) • empada de queijo ou 
frango; pastel de queijo ou carne; esfirra de frango ou carne de sol; 

Cento 240 
quiche, lolita, tortinha de limão e doce de leite; folhado de frango ou 
presunto; e croissant Cie frango ou Presunto. 

3 Torta de frango para 30 pessoas Und 64 
Total: 

LOTE 02-00CES 
1 Folhado de goiaba, peso aproximado 25g Und 800 
2 Croissant de chocolate, peso aproximado 60!'.I Und 800 
3 Trufa de chôcolate ou amêndoa, peso aproximado 60o Und 1840 

Total: 
LOTE 03 - BOLOS SIMPLES 

1 BOLO SIMPLES DE CENOURA PARA 30 PESSOAS Und 164 
2 BOLO SIMPLES DE CHOCOLATE PARA 30 PESSOAS Und 125 
3 BOLO SIMPLES DE LEITE PARA 30 PESSOAS Und 140 
4 BOLO SIMPLES DE MACAXEIRA PARA 30 PESSOAS Und 125 
5 BOLO SIMPLES DE MARACUJÁ PARA 30 PESSOAS Und 115 
6 BOLO SIMPLES DE MILHO PARA 30 PESSOAS Und 154 
7 BOLO SIMPLES FOFO PARA 30 PESSOAS Und 159 
8 BOLO SIMPLES FORMIGUEIRO PARA 30 PESSOAS Und 153 
9 BOLO SIMPLES DE BANANA PARA 20 PESSOAS Und 30 
10 BOLO SIMPLES DE FUBA PARA 20 PESSOAS Und 30 
11 BOLO SIMPLES DE FRUTAS PARA 20 PESSOAS Und 30 

Total: 
LOTE 04 - BOLOS RECHEADOS E CONFEITADOS 

1 BOLO RECHEADO E CONFEITADO PARA 30 PESSOAS (sabores 
Und 89 

diversos) 
2 BOLO RECHEADO E CONFEITADO PARA 50 PESSOAS (sabores 

Und 81 
diversos) -
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3 BOLO RECHEADO E CONFÇITADO PARA 100 PESSOAS (sabores Und 49 diversos) 
Total: 

Valor Total da Proposta: R$ ............................ ( ........................................................... ) 

Proponente: 
Endereço: ..................•.. < •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CNPJ: ............................................. . 
Data da Abertura: .......................................... . 
Horário de Abertura: ..................................... . 
Prazo de Entrega: Conforme Editale Contrato. 
Validade da Proposta: 60. (se'g$enta)dias. 

Data:····'···'·······'········ .. ·····'······· .... ~ ........ : .. 

• • • .-.-•.• • ;. •-• .-· • ._ .• ·•-a.-;.-;.:'"';.~,.•,._._• a••.-.•.,;,-.•••••-••-•·.,_. __ .-:•, . .,_ ... .--.• :;.•"•••••• •., • • • • • • • • • • 

Assinatura do Proponente 
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(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n.0 

2023.03.31.2, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito)an()s erntr~bfilho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis} ano~. ~m qualquer trabalho, salvo na condição de §!Prendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nosJermos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente/ sob as penas da 
Lei. 

Cidade/Est(ildo, ............ ;;;~.; ,~ ........................ . 

DECLARANTE 
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Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
................................... , e do outro 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.0 07.595.572/0001-00, através do(a) ................................... , neste ato 
representado por seu( sua) Ordenador( a) de Despesas, o(a) Sr( a) . 
...................................................... , inscrito( a) no CPF n.º ...................................................... , 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
.................................................................................................. , estabelecida na 
......................................................... , ................................. , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
........................................... , neste ato representada por 
..................................................... , ................. , inscrito{ a} no CPF n.º .................................... , 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.0 2023.03.31.2, tudo de acordo com as 
normas gerais da Lei n.0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n.0 

10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

" ~ ..... ,_,, ·'"~,.· . ·- ~~~~~---·~** · -;&,·- · -- ·. &;··"~"" ··~, m $$ ~ 

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.0 2023.03.31.2, de acordo com as 
normas gerais da Lei n.0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n.º 
10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo( a) Sr( a) . 
...................................................... , Ordenador(a) de Despesas do(aJ ....................................... . 

2.1. o presente Instrumento tem como objeto a contratação de se..Viços· a serem pr~stados no 
fornecimento de salgados, doces e bolos, destinados ao atendimento das necessidades 
das Unidades Gestoras do Município de Farias Brito/CE, conforme especificações constantes 
no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme 
discriminado no quadro abaixo: 

3.1. O objeto contratual tem o valor total de R$ .................. ( ........................................... ). 
3.2. O vak>r do presente contrato não será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do prtncipe, configurando ãlea econômica extraordinária e extracontratual, n~ 
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termos do Art. 65, Inciso li, alínea 11d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre Çt data da contratação e da solicitação, qlJE: será formalizado através 
de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n.0 8.666/93. 

-----4.1. O presepte Contrat() terá vigênci§laté 31 de dezembro de 2023, a contarda data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fe>mecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

•t-1••----5.1 ......•... Os produtos ser~o Jornec;t~os> d~ >acordo .. coni.·. JiS. ~()licitações requisitadas pela 
Secretaria/Fundo·.compet~pte, •.devendo os rnE:;smosser entregues junto é} sede deste( a),· ou. on.de 
for rnencionEl(to nas respeetiva~ Ordens de compra, ficando a Administração no .. direito dê ~oUelt~r 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente.neçessária, sendo as.despesas coma entrega 
de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2~ Os produtos deverão ser entregues no dia E:>horário estabelecidos pela CONTRATANTE, 
sendo gue os·pe:didos serão realizados com antecedência mínima de 24 (vinte quatro) horas, 
podendo a entrega ocorrer inclusive em dias não úteis. 
f;.3. Os produtos dE:v~rã9>apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ae> consumo e ern 
atendimentç às exigênci~~da\fi9il~p9ia.SÇtnitária. 

5.4.. A·· .. d. · .. is. t ... º ..... ·.buição dos produtos ser~>de .... · .. ··r··· e.sp··· on.·. s .. ª·······b·.· i.·•.'.•·.i·d.\atjf!.·····d·· .. ··.··•···· •. ·.ª.• .. ·.· .. •• ...... ··.··•·· .• • .. º .. · .. ··.·.•.·.· .... ··.• ... ··.º.·.· .. ··.· ...• •.·• •. ·.· ...• •.N ... • .... ·.·.•.·.•.·.• ... •·.T ...• ·.·.·.· ..•• · .. •·.•.•.·.·.R .• •.•.·.· .. ·.·.•.•.··.·.· •• A.·.• ...... · .• ·.·.· .. •·.····T··.··.·.· .•. ·•.·.••.A.·.·.•.••.• .. ··.· .. ·.•·· ...•. · .. · .. D .... ·· .. ···· .. •.·.· ...•.• A .. • .. · •...... • ... ··.•.•.••.· .. ··.•·· .. •·.·· ..• ··.·····.·•.º.·.•··.· ... · .. ··.·.bs· .. ervad··· º. s· .. ·· º.·.· . .s .... ·····. horários previamente estabelecidos. 
5.5. A CONTRATADA deverá executar todets as atividades necessárias ao çuinpriJ'llento do objeto 
contratado: 
a). Acondicio11~rnentc>d();sprodut9s ~01·. embalagens adequadas; 
b) Higienização das ~~~~nclê";c;ias. equipamentos··· e ut:n.~ílios envolvidos na• prestação .dos 

serviços; > . .·····••··.· ..•... ·.·.·.·.·· ... · .. ·. ··•·······•.·····. ·. .•...... . .... . . . . . · .. ··.·. ·.· 
e)· Q serviço deverá serprestadon9spadrões técnicosdit~cjospelÇtsnormÇtsvigentes; 
d) O quadro de pessoal técnico, operÇtcionate administrativo deverá ser qualificado e ~m número 

suficiente; 
Osprodutos.Jqrnecidos.deverão está em conc:iiçõe~higiênico-sanitária$ adequadas'. 

6.1. As despesas> deste Contrato correrão por conta de 
Municipal, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

7 .1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo e~ 
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conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8.f. A Contratada para fornecer o(s) produto(s}/bem(ns),.objeto do presente Contrato, obrigar~se-á' 
a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição do{s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições 
devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública 
em geral. 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5. Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato. 
8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7. Entregar os produtos de acordo com o estabelecido na Cláusula Quinta. 
8.1.8. Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/bem(ns) que vier(em) a ser recusado{s) por justo 
motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9. Efetuar a entrega do(s) produto(s)/bem(ns) em transporte adequado para tanto, sendo que 
os mesmos deverão estar todos. em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.10. Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/bens 
pondo-'Os a satvo de possível deterioração. 

-~ : =r~. . ' .. --, - ~-V_ ~ . -_ _ vz ._ -- -+-=>s::z:dJP)Y2!_._ .. ,;0??_,~_:~-,,. -~ ... } 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto{s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

10.1. À Contratada total ou parcialmente inadlmplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 
a 88 da Lei n.0 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada à~ 
seguintes sanções: '/x1 
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1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, pormei9 de Documento de Arrecadação M1.micipéll - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia dê atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infrQ~o a qualquer 
cláusula ou condição do contratar não especificada nas demais alíneas deste incisq, aplicada em 
dobro na reinçidência; 
e) de 5% {cinço por cento)dovalorcontrélfuaftotal do exercíciq, pela recusa em corrigir qualquer 
serviçorej~itado, caracteriz~nde>-seJa TE!CUs~, caso a corrc:;ção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
quese seguirem·à data daqornYl'licaçãofolJ!181da rf!Jeiçãç; 
Ili - suspensão temporária ~e Pt{~ipipação em licitação>e irttpedimeQto dê contratar. com o 
Município deFarias .. Bdto, pqrprél2'.º não supe~0ra2 (dois} anos; 
IV. - declaração de inidoneidade para licitar ou contr~tflrcom a Administração ~ública., ênquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puniçã(i ouaté que seja promoviqa a reabilitélção 
perante a autoridade que aplicou a penalidadr,>tiepois do ressarcimento à Administra~o pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido. o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterioL 
10 .. 3.A Prefeitµra M~qiqipalde. Farias Brito •• ?selll P.rejuízo das sanções aplicáveis, f"eterácrédito, 
prqmoverá .cobrançajudicial OtJ extrajydiciéll, a .. firn de . .receber.mult41s apUcadas e resguardar-se 
dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresaContréltªdél: 

11.1. Este contf$to>poderá· .. ser rescindido unilateralmente pela Contratante, 
administrativa. ou pqrjn~rI11gênyi(l .de.qualquer das condições pactuadas. 
11.2. 0 não • CUrJ1prirnrnto cf.(lS disposições<.. especificadas neste C9ntrato .... ·•·. implicará 
automaticamente em quebra ~e C()ntr9to, ensejando·rescisªo administrativa prevista no .. art]7•da 
Lei Federal .•. 8.666/93, reconneçido~ desde já os direitosdaj\dministração,. com· relação as normas 
contratuais e as previstas ern Lei ou Regulamentodispostas• .. no•. preSE!nte Instrumento .. 
11.3 .. ('.? presente contrato .... é rescindivel ainda/independentemente de qualquerintetpelação 
Judicial ou Extrajudi<:ial, n.os9(lso5 .• de: 
11 ... 3·1· Omissão de Pél9<:frnent()pelt{CONTRAtf\NTE; 
11.3.2. lnacliffiBlênci~ de qualquer de suas cláu~ula~ por qualql.lerumatfa~ pa~e$; 
11.3.3. Acerto· em ··comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediaQte avisoip()rescrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 
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12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

14.1. Integram o p:resente contrato todas as peças que formaram o procéd~mento licitatório, a 
proposta aprese.n., .. tada pela Contratada, bem como eventuais correspondência$,Jrocadas entre as 
partes, indepe9dentemente de transcrição. · · 

15.1. O Fordcompetente,.M< • 
Comarca de Farias Brito '."ÔE; <.• <····· 

Her dúvidas otjyri,pas do presente ~htrato é o da 

.~e;;~:d•·~~ .. ~~~=~}t 
'PEl~e$ê a.~ testemunhas abaixo ffrmadâs. · · · ···· · · · · · ·· ·· 

·;: ;~ ... 

,i-Este~u:~t;i~~\'{;rw ,, '''··· .. 
• . ··:1J .. · .. · .·.:~ :• ... ~ "; ........ ·~·~~ .. '.:.~~.: ... ~·ti1.;:);~f {:{J~;;;~::.;u.~.•-. : .. • .. '.; ..... . 
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